
 

 

ANEXO III

MAPA DE ZONEAMENTO, COM DESTAQUE PARA A ÁREA DE INTERESSE PARA RECUPERAÇÃO (AIR)

DECRETO Nº 69.472, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em

vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, no Convênio ICMS 01/75, de 27 de

fevereiro de 1975, e no Convênio ICMS 35/90, de 13 de setembro de 1990,

Decreta:

Artigo 1º - Fica acrescentado, o artigo 182 ao Anexo I do Regulamento do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, com

a redação que se segue:

“Artigo 182 (REFEIÇÃO) - Fornecimento de refeição promovido por agremiação estudantil,

associação de pais e mestres, instituição de educação ou de assistência social, sindicato ou associação de

classes, diretamente a seus empregados, alunos, professores, beneficiários ou associados (Convênios ICM

01/75, cláusula primeira, III, "f", e ICMS 35/90).

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2026.”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de

janeiro de 2025.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 69.473, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar estudos e propor

diretrizes, estratégias, medidas e ações para a implementação das

disposições da Lei nº 18.105, de 12 de março de 2025, relativas aos serviços

de entrega de bens.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - Fica instituído, junto à Casa Civil, Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar estudos

e propor diretrizes, estratégias, medidas e ações para a implementação das disposições da Lei nº 18.105, de 12

de março de 2025, relativas aos serviços de entrega de bens.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto será composto por 1 (um) membro

titular e respectivo suplente dos seguintes órgãos e entidades:

I – da Casa Civil, a quem caberá a coordenação dos trabalhos;

II - da Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

III – da Secretaria de Gestão e Governo Digital;

IV - da Secretaria da Segurança Pública;

V - da Secretaria da Justiça e Cidadania;

VI – da Procuradoria Geral do Estado;

VII - mediante convite, a ser feito pelo responsável pela coordenação do Grupo de Trabalho:

a) da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP;

b) da Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia (AMOBITEC);

c) da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (ABRASEL);

d) da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo -

FECOMERCIOSP.

§ 1º - Os membros do Grupo de Trabalho previstos nos incisos I a VI serão indicados pelos

Titulares dos respectivos órgãos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste

decreto, e serão designados mediante ato do Secretário-Chefe da Casa Civil.

§ 2º - Os membros titulares e suplentes previstos nas alíneas do inciso VII serão indicados pelas

respectivas organizações.

§ 3º - O coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgãos e

entidades, públicas ou privadas, além de pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional,

possam contribuir para realização do objeto do Grupo de Trabalho.

§ 4º - As funções de membro do Grupo de Trabalho não serão remuneradas, mas consideradas

serviço público relevante.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho instituído por este decreto deverá apresentar à Casa Civil, no

prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua instalação, relatório conclusivo com os estudos

realizados e as propostas de diretrizes, estratégias, medidas e ações.

Parágrafo único - O prazo a que se refere o "caput" deste artigo poderá ser prorrogado, por igual

período, por uma vez, mediante decisão fundamentada do Coordenador do Grupo de Trabalho.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Jorge Luiz Lima

Caio Mario Paes de Andrade

Guilherme Muraro Derrite

Fábio Prieto de Souza

DECRETO Nº 69.474, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre o conflito de interesses no âmbito da Administração Pública

direta e autárquica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre o conflito de interesses em situações ocorridas durante o

exercício de cargo, função ou emprego no âmbito da Administração Pública direta e autárquica.

Artigo 2º - Sujeitam-se ao disposto neste decreto, mesmo em gozo de licença ou em período de

afastamento, os agentes públicos ocupantes dos seguintes cargos, funções ou empregos:

I - Secretário de Estado, Secretário Executivo, Controlador Geral do Estado, Controlador Geral do

Estado Executivo, Procurador Geral do Estado e Procurador Geral do Estado Adjunto;

II - dirigente máximo e respectivo substituto, e integrante de Conselhos de Administração,

Conselhos Diretores e órgãos equivalentes das entidades autárquicas;

III - Chefe de Gabinete, Subsecretário e dirigente de unidades de nível hierárquico equivalente.

Parágrafo único - Sem prejuízo da aplicação das disposições deste decreto aos demais agentes

públicos, os órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica deverão editar ato próprio,

arrolando os cargos, funções e empregos públicos, e suas respectivas unidades administrativas, que

proporcionem acesso a informações privilegiadas, com potencial de gerar vantagem econômica ou financeira

a seu ocupante ou a terceiro.

Artigo 3º - Para os fins deste decreto, considera-se:

I - agente público: aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por

eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,

cargo, função ou emprego na Administração Pública estadual;

II - informação privilegiada: aquela que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao

processo de decisão no âmbito do Poder Executivo estadual que tenha repercussão econômica ou financeira e

que não seja de amplo conhecimento público;

III - parente: pessoa unida a outra por consaguinidade ou afinidade, em linha reta ou colateral

até o terceiro grau, bem como o cônjuge ou companheiro.

SEÇÃO II

DO CONFLITO DE INTERESSES

Artigo 4º - Para os fins deste decreto, conflito de interesses é a situação gerada pelo confronto

entre os interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de

maneira imprópria, o desempenho da função pública.

§1º - A configuração de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio

público, proveito pessoal ou vantagem de qualquer espécie pelo agente público ou terceiro.

§2º - Nas relações públicas institucionais entre autoridades nacionais e estrangeiras inexiste

conflito de interesses.

§3º - O agente público deve agir de modo a prevenir ou impedir possível conflito de interesses.

§4º - A eventual caracterização do conflito de interesses não afasta as hipóteses de proibição,

impedimento e suspeição previstas na legislação vigente.

Artigo 5º - O conflito de interesses classifica-se em:

I - real, quando praticada conduta pelo agente público no contexto de conflito de interesses;

II - potencial, quando a situação em que se encontra o agente público proporciona condições que

podem gerar conflito de interesses futuros no desempenho da função pública.

§1º - O conflito de interesses potencial, isoladamente, não enseja a imposição de sanção.

§2º - Identificada situação específica que configure conflito de interesses potencial, o agente

público deverá se declarar impedido de atuar no caso.

§3º - Observada a legislação aplicável à espécie, não configura conflito de interesses o exercício

de atividade de magistério, durante ou após o exercício de cargo, função ou emprego.

SEÇÃO III

DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES

Artigo 6º - Configura conflito de interesses real, inclusive:

I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão do exercício das funções

públicas, em proveito próprio ou de terceiro;

II - atuar em processo, individualmente ou mediante participação em órgão colegiado, que:

a) envolva interesse:
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1. próprio ou de pessoa jurídica na qual o agente público seja diretor, sócio, acionista com direito

a voto, administrador ou exerça função equivalente;

2. de parente ou de pessoa jurídica na qual mantenha vínculo de parentesco com diretor, sócio,

acionista com direito a voto, administrador ou que exerça função equivalente;

b) possa gerar direitos ou deveres para pessoas jurídicas às quais o agente público tenha sido

vinculado, relativamente a atos ou fatos de que tenha participado ou a que tenha tido acesso direto e

relevante;

III - prestar serviço ou manter relação de negócio, em nome próprio ou de pessoa jurídica, com

pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual participe;

IV - atuar como assessor, consultor ou procurador de interesses privados nos órgãos ou

entidades da Administração Pública direta e indireta estadual;

V - utilizar-se do cargo, emprego ou função para influenciar de maneira imprópria o processo

decisório no desempenho da função pública;

VI - prestar serviços, ainda que em caráter eventual, a empresa cuja atividade seja controlada,

fiscalizada ou regulada por órgão ou entidade ao qual o agente público esteja vinculado.

Parágrafo único - A configuração do conflito de interesses real pode ensejar a instauração de

procedimento administrativo disciplinar ou o ajuizamento de ação de improbidade, nos termos da legislação

vigente.

SEÇÃO IV

DA ANÁLISE E DA FISCALIZAÇÃO DO CONFLITO DE INTERESSES

Artigo 7º - Fica instituído o Sistema Eletrônico Paulista de Conflito de Interesses - SPCI, com a

finalidade de:

I - receber consultas de agentes públicos acerca da configuração de conflito de interesses;

II – arquivar documentos e gerir informações pertinentes à matéria.

Parágrafo único - O SPCI será gerido pela Controladoria Geral do Estado e de uso obrigatório pela

Administração Pública direta e autárquica.

Artigo 8º - Os agentes públicos de que tratam os incisos I a III do artigo 2º deverão:

I - até 10 (dez) dias após a data da posse, preencher a Declaração de Conflito de Interesses - DCI

no SPCI;

II - durante o exercício do cargo, emprego ou função, consultar a Controladoria Geral do Estado

acerca de situações que possam configurar conflito de interesses.

§1º - A apresentação da DCI, de eventuais consultas sobre como prevenir ou impedir o conflito

de interesses e de documentos pertinentes deverá ser efetuada por intermédio do SPCI.

§2º - A DCI conterá o nome, cargo, emprego ou função e dados das pessoas jurídicas de que o

agente público participe ou tenha participado nos últimos 5 (cinco) anos, observando-se as restrições de

acesso determinadas pela Lei federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Decreto nº 68.155, de 9 de

dezembro de 2023 e demais normativos aplicáveis à espécie.

§3º - Caso se entenda configurado o conflito de interesses, caberá pedido de reconsideração à

própria Controladoria Geral do Estado.

Artigo 9º - Os agentes públicos relacionados no parágrafo único do artigo 2º deverão consultar a

Unidade de Gestão de Integridade do órgão ou entidade a que estejam vinculados para dirimir dúvidas sobre

conflito de interesses, por intermédio do SPCI.

Parágrafo único - Caso se entenda configurado o conflito de interesses, caberá recurso à

Controladoria Geral do Estado.

Artigo 10 - A Controladoria Geral do Estado e as Unidades de Gestão de Integridade, na

apreciação das consultas, deverão privilegiar medidas voltadas à eliminação ou mitigação do conflito de

interesses.

Parágrafo único - A consulta encaminhada à Controladoria Geral do Estado ou às Unidades de

Gestão de Integridade não acarretará, isoladamente, a instauração de procedimento disciplinar em face dos

consulentes.

Artigo 11 - Cabe à Controladoria Geral do Estado:

I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos, assim como determinar providências que

objetivem prevenir, impedir, mitigar e eliminar conflito de interesses;

II - decidir consultas, recursos e pedidos de reconsideração sobre a configuração ou não de

conflito de interesses;

III - fiscalizar e investigar a configuração de conflito de interesses;

IV - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas que regulam o

conflito de interesses, inclusive as estabelecidas neste decreto.

SEÇÃO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 12 - O disposto neste decreto não afasta as hipóteses de vedação, proibição,

impedimento e suspeição previstas nas normas que regem a Administração Pública estadual, em especial, a

Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, a Consolidação das Leis do Trabalho, e o Código de Ética da

Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.

Artigo 13 - Os representantes do Estado nas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder

Público, nas empresas públicas e nas sociedades de economia mista adotarão as providências necessárias ao

cumprimento deste decreto, no que couber, nos respectivos âmbitos.

Artigo 14 - Os atuais ocupantes dos cargos, funções ou empregos relacionados nos incisos I a III

do artigo 2º deverão preencher a DCI de que trata o artigo 8º e inseri-la no SPCI em até 60 (sessenta) dias,

contados da publicação deste decreto.

Parágrafo único - Até a conclusão da implantação do SPCI, os agentes públicos deverão

apresentar a DCI de acordo com as disposições constantes em ato editado pela Controladoria Geral do Estado.

Artigo 15 - A Controladoria Geral do Estado poderá editar normas complementares necessárias à

execução deste decreto, inclusive para regularização de eventuais situações de conflito de interesses

existentes quando de sua entrada em vigor.

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS

Arthur Luis Pinho de Lima

Guilherme Piai Silva Filizzola

Jorge Luiz Lima

Marilia Marton Correa

Renato Feder

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

Marcelo Cardinale Branco

Valéria Muller Ramos Bolsonaro

Fábio Prieto de Souza

Anderson Marcio de Oliveira

Andrezza Rosalém Vieira

Lais Vita Merces Souza

Eleuses Vieira de Paiva

Guilherme Muraro Derrite

Marcello Streifinger

Marco Antonio Assalve

Helena dos Santos Reis

Roberto Alves de Lucena

Marcos da Costa

Caio Mario Paes de Andrade

Rafael Antonio Cren Benini

Vahan Agopyan

Gilberto Kassab

DECRETO Nº 69.475, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a divulgação de compromissos públicos e a concessão de

hospitalidades, brindes e presentes a agentes públicos da Administração

Pública estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre a divulgação de compromissos públicos e a concessão de

hospitalidades, brindes e presentes a agentes públicos da Administração Pública estadual.

Artigo 2º - Para fins deste decreto, considera-se:

I – agente público: aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por

eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato,

cargo, emprego ou função na Administração Pública estadual;

II – compromisso público: atividade da qual o agente público participe em razão de cargo, função

ou emprego que ocupe, abrangidos:

a) audiência: compromisso público presencial ou telepresencial em que haja representação

privada de interesses;

b) audiência pública: sessão pública de caráter presencial ou telepresencial, consultiva, aberta a

qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral dos participantes, com o objetivo de subsidiar

o processo de decisão em âmbito de órgão ou entidade da Administração Pública estadual;

c) evento: atividade aberta ao público, geral ou específica, como congressos, seminários,

convenções, cursos, solenidades, fóruns, conferências e similares;

d) reunião: encontro de trabalho em que não haja representação privada de interesses, mantido

entre o agente público e uma ou mais pessoas externas ao órgão ou à entidade em que atue;

e) despacho interno: encontro entre agentes públicos do mesmo órgão ou da mesma entidade;

f) representação institucional: participação em audiências, audiências públicas, eventos e

reuniões, organizados por pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira, pública ou privada, em que o

agente público representa oficialmente órgão ou entidade da Administração Pública estadual;

III - representação privada de interesses: interação entre agente público e agente privado

destinada a influenciar processo decisório da Administração Pública estadual, conforme interesse privado

próprio ou de terceiros, individual, coletivo ou difuso, especialmente no âmbito da:

a) formulação, implementação, modificação e avaliação de estratégia de governo, de política

pública ou de atividades a elas correlatas;

b) edição, alteração ou revogação de ato normativo;

c) planejamento de licitações e contratos;

d) edição, alteração ou revogação de ato administrativo;

IV – hospitalidade: oferta apresentada por agente privado para agente público, no interesse

institucional do órgão ou da entidade da Administração Pública estadual, de serviço ou cobertura de despesas

com transporte, alimentação, hospedagem, cursos, seminários, congressos, eventos, feiras ou atividades de

entretenimento;

V – brinde: item de baixo valor econômico e distribuído de forma generalizada a título de

cortesia, propaganda ou divulgação habitual;

VI – presente: bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie dado ou oferecido a agente

público e que não se encaixe na definição de brinde;

VII - presente diplomático: presente recebido, dado ou oferecido a agente público por autoridade

estrangeira, atuando em representação institucional.

§1º - Para fins do disposto do inciso V deste artigo, considera-se item de baixo valor econômico

aquele avaliado em montante inferior a 1 % (um por cento) do subsídio mensal do Governador do Estado.

§2º - Para os fins deste decreto, não se considera representação privada de interesses:

1. o atendimento a usuários de serviços públicos, as manifestações e demais atos de

participação dos usuários no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços públicos, nos termos

da Lei federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e da Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999;

2. a realização de atividades relacionadas à comercialização de produtos ou serviços por

fundação governamental, empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias;

3. a prática de atos no âmbito jurisdicional ou administrativo, na forma estabelecida na

legislação específica aplicável;

4. a prática de atos com a finalidade de expressar opinião técnica ou de prestar esclarecimentos

solicitados por agente público, desde que a pessoa que expresse a opinião ou o esclarecimento não participe

de processo de decisão estatal como representante de interesses;

5. o envio de informações ou documentos em resposta ou em cumprimento à solicitação ou à

determinação de agentes públicos;

6. a solicitação de informações, nos termos do disposto na Lei federal nº 12.527, de 18 de

novembro de 2011, e no Decreto nº 68.155, de 9 de dezembro de 2023;

7. o exercício dos direitos de petição ou de obtenção de certidões junto ao Poder Público, nos

termos do inciso XXXIV do artigo 5º da Constituição da República;

8. o comparecimento a sessão ou reunião de órgãos ou entidades públicos, no exercício do

direito de acompanhamento de atividade política;
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